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  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 
  PORTARIA nº 1.570/2022 
 
Súmula: Designa servidores para exercerem a função de Gestor 
e Fiscal de Convênio.  
 
JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

 
 

            RESOLVE 
 
 
Art. 1º - Fica designado o servidor público municipal, DANIEL 

GUSTAVO SILVA, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.511.514-8/SSP/PR, inscrito no 
CPF sob nº 039.828.889-56, Secretário do Planejamento, para responder como Gestor e o 
servidor público municipal, PAULO SIDNEY ZAMBON JUNIOR, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 33373680/SSP/PR, inscrito no CPF sob nº 566.836.939-00, Secretário da 
Agricultura e Pecuária, como fiscal do Convênio a ser firmado entre município e o Instituto Água e 
Terra.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigência na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº 1.548/2022. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 22 de junho de 2022. 
 
 
 
 

Jaelson Ramalho Matta 
Prefeito Municipal 

 
 

                                             


